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PROJETO DE LEI Nº 2.304, DE 2015 
 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dá nova redação ao art.18 da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 

sobre a proteção da vegetação nativa.   

 
    

Dê-se ao texto do art. 1º do Projeto de Lei 2.304, de 2015, que 

modifica o § 4º do art. 18 da Lei 12.651, de 2012, a seguinte redação:  

 

“§ 4º É vedada a alteração da destinação da Reserva 

Legal nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, 

com as exceções previstas nesta Lei.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2015. 

 
 
 

Deputado IRAJÁ ABREU 
Presidente  

 

 


